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REQUERIMENTO Ng 205/2025 

Requer a construção de uma casa de 

reabilitação para dependentes 

químicos, neste Município. 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE, DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, 

O vereador JOSÉ LUÍS BENTO DIAS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
128, do Regimento Interno dessa Casa, vem perante Vossa Excelência REQUERER ao Poder 
Executivo a construção de uma casa de reabilitação de para dependentes químicos, neste 
Município. 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando que a Casa de Recuperação (ou moradia assistida) é uma excelente opção de 
tratamento para dependentes químicos e alcoólatras. É um local para morar com segurança 
e cuidados especiais de profissionais da área da saúde altamente especializados no assunto. 
As casas de reabilitação para dependentes químicos (também conhecidas como clínicas de 
recuperaçãp) são cruciais para o tratamento da dependência química, oferecendo um 
ambiente seguro e estruturado para desintoxicação, terapia e ressocialização. Elas são 
fundamentais para a recuperação do dependente, ajudando-o a lidar com a dependência, 
recupear a sua autonomia e reingressar na sociedade. 

PORTANTO, venho, por meio deste REQUERIMENTO, solicitar que, após a devida aprovação, 
ejam encaminhadas as providências cabíveis ao Poder Executivo, para a tomada das 

, providências. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 05 dias do mês de junho 
de 2025. 

JOSÉ LU/S BENTO DIAS 
Vereador 
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